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PORTARIA nº 418 

EMENTA -  Dispõe sobre a nomeação dos membros das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 

Guaratuba, para  o biênio 2021/2022. 

 Vereadora Catia Regina Silvano- Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições legais e ao contido no art. 46 do Regimento Interno, RESOLVE: 

NOMEAR para compor as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Guaratuba, para o biênio 

2021/2022, os seguintes Vereadores: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PAULO EDER DE ARAÙJO 

FABIANO CECILIO DA SILVA 

ALAOR DE OLIVEIRA MIRANDA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

FABIANO CECILIO DA SILVA 

FELIPE HUNING DE CARVALHO 

EDNA APARECIDA OLIVEIRA DE CASTRO VACA 

 

COMISSÃO GERAL 

MARIA DA SILVA BATISTA 

ADEMIR DA SILVA 

JULIANO DA ROSA DE PAULA 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

Câmara Municipal de Guaratuba, em 06 de Janeiro de 2021. 

 

 

CATIA REGINA SILVANO 

Presidente da Câmara Municipal 

_________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 419 

 
PORTARIA nº419 /2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidores para atuar na gestão e na fiscalização de contratos celebrados 

durante o exercício de 2021, pela Câmara Municipal de Guaratuba. 

A vereadora CÁTIA REGINA SILVANO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaratuba, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições regimentais, considerando os dispositivos constantes no art. 58 – inciso III e 67 

da Lei Federal nº 8666/93; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores: ROSSANA HERNANDES AFONSO, portadora do CPF: 804.243.330-15, para atuar 

na função de Fiscal de Contratos e WAGNER BITTENCOURTT VALEZE, portador do CPF: 038.899.789-32, para 

atuar como Gestor de Contratos celebrados entre a Câmara Municipal e terceiros, durante o exercício corrente; 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Paraná, em 05 de Janeiro de 2021. 

CÁTIA REGINA SILVANO  
Presidente 

   

ANEXO I 

DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

Para os contratos firmados pelo órgão deverá ser cumprido o que determinam o seguinte artigo: 

Art. 67 da Lei nº8666/1993 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

Para os contratos firmados pelo órgão deverá ser cumprido o determinado: 

1. a) verificar e atestar a Nota Fiscal ou Fatura do serviço ou produto recebido, em conformidade com o que estabelece 

o contrato; 

1. b) sempre que necessário, efetuar tratativas junto à contratada (mediante contato telefônico, e-mail, ofício, notificação, 

entre outros) de forma a solucionar os descumprimentos ou irregularidades observados no contrato; 

__________________________ 
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PORTARIA N° 420 

A mesa diretora da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais e 
legais, com base na Lei n° 1831 e artigo 10 do Regimento Interno. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DE ASCENSÃO FUNCIONAL, da Câmara 
Municipal de Guaratuba, os seguintes membros: 
  
- WAGNER BITTENCOURTT – Diretor Geral 
- ROSSANA HERNANDES AFONSO – Servidor Efetivo 
- MAIKO FRANCISCO VALIM – Servidor Efetivo 
  
Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Desempenho e de Ascensão Funcional, observará, para o exercício de suas 
atribuições, os critérios específicos da Lei 1831 de 16 de Dezembro de 2019. 
  
 Art. - 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial a Portaria 412 de 2020. 
  
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Guaratuba, 05 de Janeiro de 2021. 
 
                          
                           CÁTIA REGINA SILVANO 
                           Presidente 
 
  
                           ALAOR DE OLIVEIRA MIRANDA 
                           Vice – Presidente 
 
  
                           FABIANO CECILIO DA SILVA 
                           Primeiro Secretário 
 
  
                           PAULO EDER DE ARAUJO 
                           Segundo Secretário 

_____________________________ 

PORTARIA nº 421 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Presidente e dos Membros integrantes da COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PÚBLICAS e dá outras providências. 

 

A vereadora CÁTIA REGINA SILVANO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaratuba, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições regimentais, considerando os dispositivos constantes no art. 51 e parágrafos da 

Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: 
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Art. 1º Compor a COMISSÃO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS do Poder Legislativos os seguintes membros, exercendo 

as atribuições conferidas pela Lei nº 8666/93, como se segue: 

Presidente: - PAULO ALFONSO BIANCHIN (servidor efetivo) 

Secretário: - MICHELLE PATRÍCIA CASETTA (servidora efetiva) 

Membros:   - ALESSANDRA CRISTINA DE AMORIM (servidor efetivo) 

                   - ELIANA TEREZINHA SDROEIWSKI HASS (servidora efetiva) 

                   - MAIKO FRANCISCO VALIM (servidora efetiva) 

  

Art. 2º A Equipe atuará com no mínimo de 03 (três) integrantes, sempre em número ímpar, observando-se tanto a 

disponibilidade para comparecer à sessão, quanto à pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a Portaria nº380 de 30 de maio de 2019. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Guaratuba, 05 de Janeiro de 2021. 

  
CÁTIA REGINA SILVANO  

Presidente 
_________________________________ 

 

PORTARIA Nº 422 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro e integrantes da Equipe de Apoio para atuar na modalidade de 

Licitação PREGÃO e dá outras providências. 

A vereadora CÁTIA REGINA SILVANO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaratuba, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o Pregoeiro e os integrantes da equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação PREGÃO, 

exercendo as atribuições conferidas pela Lei nº 8666/93 e na Lei nº10520/02, como segue: 

Pregoeira: ELIANE TERESINHA SDROEWSKI HASS 

EQUIPE DE APOIO: 

PAULO ALFONSO BIANCHIN 

MAIKO FRANCISCO VALIM 

MICHELLE PATRICIA CASETTA 

JUAREZ SERAFIM TEMOTEO 

  

Art. 2º A Equipe de Apoio atuará com no mínimo de 03 (três) integrantes, sempre em número ímpar, observando-se 

tanto a disponibilidade para comparecer à sessão, quanto à pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a Portaria nº362 de 02 de janeiro de 

2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Guaratuba, 05 de Janeiro de 2021. 

 

CÁTIA REGINA SILVANO 
Presidente 

_______________________ 
 

PORTARIA Nº 423 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos Membros integrantes da COMISSÃO PARA RECEBIMENTO DE BENS, 

PRODUTOS E SERVIÇOS da Câmara Municipal de Guaratuba. 

 

A vereadora CÁTIA REGINA SILVANO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaratuba, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e atendendo ao contido nas normas do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, RESOLVE: 

NOMEAR: 

Para compor a COMISSÃO PARA RECEBIMENTO DE BENS, PRODUTOS E SERVIÇOS da Câmara Municipal de 

Guaratuba, os seguintes servidores: 

ANGÉLICA MARIA MIODUSKI (servidora efetiva) 

MAIKO FRANCISCO VALIM (servidor efetivo) 

CLAUDINÉIA DE JESUS MESSIAS (servidora efetiva) 

NEUSETE LEONEL (servidor efetivo)  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a Portaria nº385 de 30 de Julho de 2019. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Guaratuba, 05 de Janeiro de 2021. 

 

CÁTIA REGINA SILVANO 
Presidente 

_____________________________ 
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PORTARIA N°424 

A Vereadora CÁTIA REGINA SILVANO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaratuba, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventário patrimonial, para feito de comprovação de existência 

física dos bens móveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado de conservação; 

 

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do art. 106 da Lei Federal nº 4.320/64, as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao setor Público – NBC T 16; 

CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma forma mais ágil e eficaz de controle patrimonial e de propiciar 

meios mais eficientes na realização do inventário anual; 

 

CONSIDERANDO que se faz necessário a baixa de materiais permanentes (imobilizado) e de consumo que se 

encontram obsoletos, antieconômicos ou inservíveis em disponibilidade: 

RESOLVE: 

 

            Art. 1º -  CONSTITUIR a Comissão de Inventário, Reavaliação, Baixa, Registro, Controle e Supervisão do 

Patrimônio Público, com o objetivo de realizar o levantamento geral dos bens patrimoniais existentes no Patrimônio 

do Poder Legislativo Municipal, nomeando os seguintes membros: 

  

Presidente:  - MAIKO FRANCISCO VALIM 

Secretária:   - ELIANA TEREZINHA SDROEIWSKI HASS  

Membros:    - RAFAEL DONATO DOS SANTOS 

                    - PAULO ALFONSO BIANCHIN 

                                                        

            Art. 2º - Para fins desta Portaria considera-se: 

Patrimônio – conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis de apreciação econômica, obtida por meio de 

compra, doação, permuta ou por outra forma de aquisição, devidamente identificada e registrada; 

Bens Móveis – aqueles que, pelas suas características e natureza, podem ser transportados sem perda de forma e 

valor, sendo classificados como materiais permanentes; 

Bens Inservíveis – todo material que esteja em desuso, obsoleto ou irrecuperável para o serviço público municipal; 

Alienação – procedimento de transferência da posse e propriedade de bens móveis patrimoniais; 

Baixa de Bens – procedimento de exclusão de bens do acervo patrimonial do Poder Legislativo; 

Descarte de Bens – inutilização de bens móveis patrimoniais. 
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           Art. 3º - A Comissão de Inventário do Patrimônio da Câmara tem por finalidade coordenar a realização do 

Inventário de Bens Permanentes e apresentar relatório, quanto aos resultados da verificação quantitativa e qualitativa 

dos equipamentos e materiais permanentes em uso com os registros patrimoniais e cadastrais e dos valores 

avaliados. 

 

            Art. 4º - Compete à comissão de Levantamento e Avaliação: 

Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao Patrimônio da Câmara; 

Promover a avaliação e controle dos bens integrantes do acervo da Câmara, através de seu cadastro central e de 

relatórios de situação sobre sua alteração; 

Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e disponibilidade de bens integrante do cadastro 

patrimonial; 

Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais; 

Manter o registro dos responsáveis por bens integrantes do patrimônio; 

Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e reposição; 

Emitir Ata circunstanciado após realização de todo trabalho; 

Realizar outras atividades correlatas. 

   

            Art. 5º - A Comissão de Inventário de Bens Permanentes, em estreita articulação com os agentes 

responsáveis, coordenará as ações relativas a: 

Verificação da existência física dos equipamentos e materiais permanentes em uso; 

Levantamento da situação e estado de conservação dos bens permanentes e suas necessidades de manutenção e 

reparo; 

Conciliação dos bens permanentes da Câmara e consolidação dos dados levantados; 

Apuração de qualquer irregularidade ocorrida com o bem permanente, de acordo com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 386 de 05 de Agosto de 

2019. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Guaratuba, 05 Janeiro de 2021. 

 
 
 

CÁTIA REGINA SILVA 
 Presidente 
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DECRETO Nº  124 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma Financeiro da Execução Mensal da Câmara Municipal de 

Guaratuba para o exercício financeiro de 2021. 

Art. 1º - em cumprimento as determinações emanadas no art. 8º da Lei Complementar nº 101 

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) fica estabelecido o Cronograma 

Financeiro Mensal da Câmara Municipal de Guaratuba para o exercício financeiro de 2021, na 

forma do Anexo I do presente Decreto. 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 1.870 

de 17 de Dezembro de 2020, para o exercício financeiro de 2021 da Câmara Municipal de 

Guaratuba, ficam desdobradas em cotas mensais de ingressos na Forma do Anexo I desde 

Decreto, consoante o disposto no Art. 3 da referida Lei Complementar. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas, as demais 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba, 12 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

CATIA REGINA SILVANO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

Anexo I Próxima Página 
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Expediente: 
Mesa Diretora: 

Catia Regina Silvano - Presidente 
Alaor de Oliveira Miranda – Vice-Presidente 
Fabiano Cecilio da Silva – 1° Secretário 
Paulo Eder de Araújo– 2º Secretário 
 

Vereadores: 
 

Ademir da Silva 
Ana Maria Correa da Silva 
Diva Carneiro Magalhaes de Oliveira 
Edna Aparecida Oliveira de Castro Vaca 
Felipe Huning de Carvalho  
Itamar Cidral da Silveira Junior 
Juliano da Rosa de Paula 
Maria da Silva Batista 
Ricardo de Borba 
 

Câmara Municipal de Guaratuba – Paraná - Rua Carlos Mafra, 494 Centro - CEP 83280-000 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 2021 
 
TITULOS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL M A I O JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTU BRO NOVEM BRO DEZEMBRO T O T AL 

Despesas 
Correntes 

600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,33 600.833,37 7.210.000,00 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,33 515.833,37 6.190.000,00 

Outras 
Despesas 
Correntes 

85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00  1.020.000,00 

Despesas de 
Capital 

22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00  270.000,00 

Investimentos 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00  270.000,00 

Ação do 
Legislativo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00 

              

Totais 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 7.500.000,00 

Ingressos 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 7.500.000,00 


